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P." Manoel Lopes de Leão, Cap.m mor da Villa 
de Taubaté. 

Sendo me prez.te pelo Juiz Ordinr.0 dessa V.a a formal 
dezobediencia do Ajud.e M.el de Olivr." Neves, não só não 
concorrendo p.a o concerto do cam.° desse termo, como de-
via, por não haver couza, q. o izentasse, mas também do 
pouco resp.to, q. teve ao d.° Juiz, e singularm.te as minhas 
ordens, q. pelo mesmo se lhe intimarão, e ser indispensável 
hum exemplar castigo p.a exemplo dos mais, q. tiverem 
sem.e gênio de rebellião: ordeno a Vm.ee, q. logo q. recebei 
esta, dê baixa do Posto de Ajud.e ao sobred.0 M.el de Olivr." 
Neves, q. ficará inhabilitado p.a mais ocupar nenhum Posto. 
p.a o q. mandará Vm.cc registar esta onde conste, de q. me 
remeterá certidão, e nomeará Vm.ce no Posto vago pessoa, 
q. bem o possa servir, avizando me p.a lhe mandar passar 
a sua Patente, o q. dou a Vm.ce por m.t0 recomendado. Deos 
g.c a Vm.ee S. Paulo a 13 de Setbr.0 de 1781. / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / 

P.a Fran.co Ribr.» de Moraes Pedrozo, Sarg.t0 

mor das Orden.as de Sorocaba. 

Tenho prez.te a carta de Vm.ce de 26 de Agosto ante-
ced.e, em q. me participa o furto de húa Ana de Campos, 
e Bento Per." Marques, caixr.0 do Cap.m M.el Alz de Cas-
tro, por cujo motivo mandará reter na cadeva ad.a Ana 
de Campos: Pelo q. ordeno a Vm.ce, q. a esta Ana de 
Campos fará Vm.ee asinar Termo de não entrar mais nessa 
villa, e seo termo, e sair delia sem perda de tempo, ao me-
nos na dist." de 30 léguas, com pena de não o fazendo, ser 
preza, e remetida a cadeya desta cid.e, p.a nella ser punida 
pelas suas culpas: e ao d.° B.40 Per." Marques advertirá 
Vm.ce, p.a q. regulle a sua conduta de forma, q. não che-
guem á m.a prez." reprezentaçoens, q. me obriguem a cas-
tigallo. Deos a Vm.ce S. Paulo a 26 de Setbr.0 de 1781. /,/ 
Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a o D.or Estevão Gomes Teyxr.a, Ouvidor 
desta Comarca. 

Pela copia incluza da carta, q. acabo de receber dos 
Of.es da Carar." da V." de Sorocaba, verá Vm.ce o justo 
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requerim.to p.a terem Cap.m mor a tantos tempos vago, pela 
omissão de se me ter proposto, contra as ordens de S. 
Mag.e: Pelo q. Ordeno a Vm.ce, q. sem demora passe á 
aquella villa a fazer ad.a proposta, satisfazendo o § 67. do 
Regim'.to das Orden.88: o q. dou a Vm.ce, por m.t0 recomen-
dado. Deos g.e a Vm.w S. Paulo a 26 de Setbr.0 de 1781. 
/ / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a a Camr." de V.a de Sorocaba. 

Em virtude da carta de Vm.ces de 21 do corr.te ordenei 
hoje ao Correg."1' desta Com.ca, passe sem perda de tempo a 
esa villa, p.a na prez.a delle Vm.ces me proporem tres sug.tos 

benemeritos, p.a eu delles eleger hum p.a Cap.m mor dessa 
mesma villa, atendendo ao justo requerim.t0, q. Vm.ces me 
fazem, Deos g.e a Vm.ces S. Paulo a 26 de 7br.° de 1781. / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a a mesma Camera. 

Se as m.as Instruçoens me dessem tanta jurisdição, co-
mo são os meos dezejos, ninguém seria mais feliz, q os 
Povos desta Cap.nia, e com sing-ularid.e o dessa villa, e Ofi-
ciaes da Camera da mesma, pela obzecjuioza, e voluntr.8 

atestação, com q. me obrigão, por dezemp.0 do único ponto 
de vista, com q. tive a fortuna de comandallos, q. hé o bem 
do serviço, e tranquilid.e dos referidos Povos, e Magistérios, 
de q. continuarei a dar as mais evidentes provas em toda a 
parte, q. o meo destino me levar. D.8 g.e a Vm.ces S. Paulo 
a 26 de Setbr.0 de 1781. / / Martim Lopes Lobo Saldanha / / 

Forão outras do mesmo teor, e com a mesma data p.a 

as Camr."8 de Guaratinguetá, e Ytú. 

P.a Lourenço Bicudo de Brito, Cap.m mor da V.a 

de Jacarehy. 

Nesta ocazião escrevo ao Juiz Ordinr.0 João Bat.a da S.a, 
ordenando lhe, execute o meu desp.0, q. elle se me queixa, lho 
não deixarão ver mais, do q. mostrando lho meram.te sem 


